
NOVO FIES – DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE 

REGULARIDADE PARA CONTRATAÇÃO E ADITAMENTO  

Comunicamos a publicação da Portaria MEC nº 230, de 22 de abril de 2020,

que altera a Portaria 535, de 12 de junho de 2020, com informações referentes

a dispensada de apresentação pelo estudante, ao Agente Financeiro, no ato

da contratação e aditamentos, dos seguintes documentos:

• Documento de Inscrição – DRI

• Documento de Regularidade de Matrícula – DRM

• Documento de Regularidade de Matrícula – Suspensão – DRM

• Documento de Regularidade de Transferência – DRT

• Documento de Regularidade de Dilatação – DRD

O Agente Financeiro deverá valer-se das informações e dados disponíveis nos

sistemas eletrônicos para processos de conferência e integridade necessários.

Ressaltamos que independente da dispensa da apresentação junto ao Agente

Financeiro dos documentos de Regularidade para contratação e Aditamento do

FIES, permanece a obrigatoriedade de emissão dos documentos pela CPSA,

assinatura pelos membros responsáveis, pelo estudante e guarda de via pela

CPSA, mesmo que os procedimentos sejam realizados por meio digital ou

eletrônico, sem prejuízo de revisão futura do ato

SOLICITAMOS QUE AS CPSA DEEM AMPLO CONHECIMENTO DESSA INFORMAÇÃO A
TODOS OS COLABORADORES E A TODOS OS ESTUDANTES DO NOVO FIES
VINCULADOS ÀS SUAS IES.

ATENÇÃO: Recomendamos que as Mantenedoras realizem a manutenção dos

seus dados cadastrais junto ao MEC.

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos por meio dos

telefones abaixo, ou pela Gerência de Governo de vinculação.

Capitais e regiões metropolitanas

3004 1104

Demais regiões

0800 726 0104

Brasília, 03/05/2021


